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CONCURSO PÚBLICO N° 002/2023 

 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO I AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI) 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO o Edital de Retificação ao Edital de abertura de Concurso 

Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 05 

vaga para o cargo público adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 
 
1 – Leia-se como segue e não como constou: 
 

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

9.1.1. para o cargo de Procurador Jurídico: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 

 c) que obtiver maior nota na prova Prático Profissional 
 d) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos 

 f) ter sido jurado conforme artigo 440 da Lei Federal 11.689/2008 
9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado o número de inscrição mais antigo. 

9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), 

outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes. 

 
2 – Ficam ratificados os demais itens do Edital de Abertura de Inscrições. 

 

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal de Piracicaba 

Piracicaba, em abril de 2023. 

 



Prefeitura do Município de Piracicaba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

2 
 

 


